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Dé-se ao § 10° do art. 26 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de
1996, alterada pelo artigo 1° da Medida Proviséria 746 de 2016, a
seguinte redagéo:

§ 10° A inclusdo de novos componentes curriculares de
carater obrigatério na Base Nacional Comum Curricular dependera de
aprovacao do Conselho Nacional de Educacédo e de homologacéo pelo
Ministro de Estado da Educacgao. ” (NR)

JUSTIFICATIVA

A atual situacdo educacional do Brasil vem causando muita
preocupacao em todos os seguimentos da populagado brasileira, entre
eles, os educadores, pais e estudantes. Esta preocupagao aumenta
quando a reformulacdo do ensino médio, proposta pelo Governo, através
da Medida Provisoéria 746 de 2016.

Desnecessario se faz que o Conselho Nacional de
Secretarios de Educacdo — Consed e a Unido Nacional de Dirigentes de
Educagcédo - Undime sejam ouvidos tendo em vista que o 6érgéo
responsavel no Poder Executivo para inclusdo de matérias em curriculos
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€ o Conselho Nacional de Educacao e também por ndo serem entidades
publicas.

Assim pec¢o aos nobres pares a aprovacao desta emenda.
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